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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

  
PORTARIA Nº 59 CEST-PE, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020

                                                                                                                                PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA

                                                                                       MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas
Coordenadoria Estadual em Pernambuco

 
 

                    O COORDENADOR ESTADUAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS, usando das atribuições e tendo em vista a delegação de competência do Diretor
Geral do DNOCS através da Portaria nº 157/DG/PGF, de 16/05/2012, publicada no Diário Oficial da União
nº 95, de 17/05/2012 e atendendo solicitação constante do Processo nº 59403.000587/2020-19, R E S O L V
E:
                Art. 1º. Designar os servidores, MARCOS GEORGE MAGALHÃES MORENO, Engenheiro
Civil, Código 476/005, Classe S, NS III, Matrícula SIAPE 0734448, e MANOEL ROBERTO DE MELO,
Agente de Serviços de Engenharia, Código 481/041, Padrão NI S III, Matrícula SIAPE 0734425, ambos do
Quadro Permanente do DNOCS, para, em Comissão e sob a presidência do primeiro, procederem com
a Fiscalização, objeto da "Realização de inspeção técnica e avaliação de riscos nas Barragem do DNOCS,
localizadas no Estado de Pernambuco" e providências complementares que por ventura se façam pertinentes
ao caso.
                      Artº 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JOSÉ EDILSON MONTEIRO

Coordenador Estadual do DNOCS em Pernambuco
 
 
 
 

PUBLICADO NO BOLETIM ADMINISTRATIVO
 
n° 192 de 31 /12 /2020

Documento assinado eletronicamente por José Edilson Monteiro, Coordenador Estadual em
Pernambuco, em 03/12/2020, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0664056 e
o código CRC E04B517A.

 

Referência: Processo nº 59403.000587/2020-19 SEI nº 0664056
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